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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Assunto: Projeto de orçamento retificativo n.º 3 do orçamento geral de 2023: 
Atualização das receitas (recursos próprios) e outros ajustamentos 
técnicos, incluindo a criação e o financiamento do novo Instrumento de 
Reforço da Indústria de Defesa e o financiamento do Regulamento 
Circuitos Integrados Posição do Conselho de 18 de setembro de 2023 

  

I. INTRODUÇÃO 

Em 3 de julho de 2023, a Comissão apresentou ao Conselho o projeto de orçamento 

retificativo (POR) n.º 3 do orçamento geral de 2023, relativo à atualização das receitas 

(recursos próprios) e de outros elementos específicos relacionados com as despesas1. 

O objetivo dessa proposta era atualizar o lado das receitas do orçamento, a fim de ter em 

conta a evolução mais recente no que respeita: 

– às previsões atualizadas dos recursos próprios para o orçamento de 2023 acordadas pelo 

Comité Consultivo dos Recursos Próprios (CCRP) em 25 de maio de 2023; 

– à atualização de outras receitas, como a contribuição do Reino Unido, multas e outras 

 receitas. 

                                                 
1 Doc. 11360/23. 
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Além disso, o POR n.º 3/2023 compreende os seguintes elementos específicos relacionados 

com as despesas: 

– ajustamentos no que toca à criação e ao financiamento em 2023 do novo Instrumento 

de Reforço da Indústria de Defesa criado pela Ação de Apoio à Produção de Munições; 

– ajustamentos no que toca ao financiamento em 2023 do Regulamento Circuitos 

Integrados2, na sequência do acordo político alcançado entre o Parlamento Europeu e 

o Conselho em 18 de abril de 2023; 

– anulação de dotações da rubrica de reserva destinada aos Acordos de Parceria 

no Domínio da Pesca Sustentável (APPS), devido a atrasos nas negociações com três 

países terceiros (Marrocos, Libéria e Ilhas Salomão); 

– reforço do orçamento da Autoridade Europeia para a Proteção de Dados (AEPD) para 

cobrir custos adicionais relacionados com a renda a pagar ao Parlamento Europeu. 

Globalmente, o impacto líquido do POR n.º 3/2023 nas despesas consiste num aumento 

de 54,8 milhões de EUR das dotações de autorização e numa diminuição de 190,9 milhões 

de EUR das dotações de pagamento. 

II. CONCLUSÃO 

Em 18 de setembro de 2023, o Conselho adotou a sua posição sobre o POR n.º 3 do 

orçamento geral para 2023 que figura no anexo técnico constante da adenda 1 da presente 

exposição de motivos. 

 

                                                 
2 Doc. 6170/22 – COM(2022) 46 final. 
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